Estado Goias

Prefeitura Municipal de Piracanjuba

- Lei n°® 2.105/2023
[ Certifco que na datal 0104 1231 ~De 28 de abril de 2003
Foi publicado ? Placar Oficial deste
YN A ¢ A y
Munmpg;{g%ﬁdm%@ ’ “Autoriza o Poder Executivo Municipal a
. e o subvencionar a Associagdo Piracanjubense
de Orquiddfilos - APO, e da outras

providéncias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA, ESTADO DE GOIAS, APROVA
E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subvencionar em até
R$ 110.250,00 (cento e dez mil e duzentos e cinquenta reais) a Associagéo Piracanjubense
de Orquidéfilos — APO, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 02.779.646/0001-44.

Paragrafo Unico - A subvengdo tem a finalidade de contribuir com a
Associagdo no pagamento das despesas da XL Exposi¢cdo Nacional de Orquideas de
Piracanjuba, que sera realizada nos dias 26, 27 e 28 de maio de 2023.

Art. 2° - A despesa ocorrera a conta de consignagé&o ja existente no orgamento

vigente.

Art. 3° - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado abrir crédito adicional de
natureza suplementar no orgamento programa de 2023, caso seja insuficiente a dotacgéo
prevista na Lei Orcamentaria, usando dos recursos previstos na Lei Federal n® 4.320/1964.

Art. 4° - Fica estabelecido o prazo, irrevogavel, de 60 (sessenta) dias para

aplicagéo da subvencéo.
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Art. 5° - A Associagdo Piracanjubense de Orquidéfilos — APO tera o prazo,
irrevogavel, de 60 (sessenta) dias, apos a aplicagéo da subvengdo, para apresentar a

prestagéo de contas.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, ficando revogadas

as disposi¢cdes em contrério.

Gabinete do Prefeito de Piracanjuba, Estado de Goias, aos vinte e oito dias
do més de abril do ano de dois mil e vinte e trés (28/04/2023).
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Claudiney Anté%fio Machado José Robérte Costa Pinto
Prefeito Secretariode’Administragao

Pégina 2 de 2



